
S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

r e s o l u ç ã o  NÍ 3^9 - DE 18 DE JUNHO DE 1976

EMENTA:- Aprova Plano Operativo Anual para 

1977, integrante do Plano lnstit£ 

cional de Ca pacitação Docente.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 

uso das atr ibuições que lhe conf erem o Estatuto e o Regimeji 

to Geral, e em cum priment o à decisio do Egrégio Conselho 

Superior de Ensino e Pesquisa, em reunião realizada no dia 

18 de junho de 1976, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - Fica aprovado o Plano Operativo 

Anual para 1977 da Univer sidade Federal do Pará, integrante 

do Plano Institucional de Cap acitaçio Docente, gerenciado 

pela Coordenaçio do A p er fe i ç o a m e n t o  do Pessoal de Nivel S u 

perior (CAPES), de co nformida de  com o que consta do p r o c e s 

so n? 010.32i»/76, oriundo da Sub-Rei to ri a para Assuntos de 

Ensino, A d m i n is tr a çã o  Acadê mi ca  e Serviços de Apoio.

Art. 2? - Esta Resoluçio entra em vigor na 

data de sua promulgaçio, revogadas as disposições em c o n 

trário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em

18 de junho de 1976.

Prof. Dr. CLOVIS CUN H a / d A GAMA MÀLCHER

Reitor

Presidente do Conselho Superior ée Ensino e Pesquisa


